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.~~.,_.., ESTATUTOS DO coLta.ro IlEGISTRAL DO PARANÁ •

" .

DiNOl-ÚNAÇXO, DtmAÇÃO e SEDE.

,M

~ , "i liArt. 1$1 - O CQlegio Registral do Parana, e Ulllfl soe edal1e civ t

oultural, senl fins luorativos, de dUl:ação indeterUlinatla, funda-
da em 25 de novembro de 1988, COUI sede e foro na cidade de Cu-
ritiba, Capital do Estado-.do Paraná, im;talada à Rua Voluntários
da Pátria nQ 475, 17$1 aridar"s';Ua 1'l02, ,CEP80.020, CURITIBA-PRo

,"" >

I,
CAPt1'ULP II

r
FINALIDADE

"
"

Art. 2$1 -o Colégio tem por finalidade
a) Promover a união de todos

,
precJ.pua:
os Oficiais Registradores

•do Estado do Par!Ula;

CAPiTULO IH
DOS ÓRGÃOa DIHIGErrrES

,
::.

exercício d
o

......"'~ 2.' oFlclO
,,""" PBSSOAS lURtolC1\9

!!J •• m.thO

são Órgãos dirigentes
a) Assembléia Geral;
b) Conselho Diretor;,
c) Conselho Fiscal;
Parágrafo mlico:- O
eratuito.lutamellte

Art. 3$1-
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CAPiTULO IV
DOS ASSOOIADOS - DIREITOS - DEV]diliS

Art. 4" - Integrarão o ~uadro social, os Xitulares. de OfíCio,
Aposentado~, e Ex-Oficiais Registradores.
Art. 5g - Os associados pertencerão a uwa das categorias:

a) benelUóritos;
b) contribuintes;
c) participw1t es •.

Art. 6" - Serão considerados benemérill.os,todo aquele '.J.uevier
prestar ao Colégio relevantes serviços ou contribuir CODI expres-
siva doação, reconhecidos pelo Conselho Diretor.
Art.7Q - Os sócios contribuintes, aola.boram mensalmente com uma
.taxa previamente fixada, com oapacidflde de votar e serom votados
em .l.ssenigléill.;
Art. 8" - Serão assim consideralllos,os.part icipalltes, desobriga-
dos de qual<;.uercontribuiçã.o financeira, os 'iueparticiJ'arem da
vida administrativa da entidade e pOderão ser nomeados I,elo Oon-

~

selhO Diretor a cargos auxiliares; ,
-tt . Art: 92 - De dois em ~Ois anos, 1>01" resolução d~ Conselho Diretor
~ . sera fixada para o bienio seguinte a contribuiçao dos associados
~ e a sua forma de pagamento, levando-ce na devida con8ideração a

divel'sidade da entrância da cOlIlarcae: da natureza do ofício dos
associados;
Art. 10R O exerdcio de llualquer direito inerente à 'tualidade de
associado não será permitido, sem exceção alguma, à'iueles ~ue es-
tiverem em débito com os cofres sociais ou cumprindo qual~uer pe-
nalidade;
Art. 1151 - são direiLos dos associa.dos:

a) participur de toda Assembléia;
b) votar Qm todas as deliberações e eleições;
c) ser votado para qualquer cargo, desde que pertença,

li mais de ,um ano, ao quadro social;
d) propor a admissão de novos associados;
e) solicitar a convocação de Assembléia Geral Extraordi

nária conjuntamente com outros que representem no mínimo, uni qUal"
to dos associados, salvas as exceções expressas nestes Estatutos;
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f) utilizar os serviços mantidos pelo Colégio;
g) sugerir ao Conselho Diretor medidas de interesse

da.classe social;
9 único _ s6 poderão ser eleitos para Presidente do

Colégio os titulares das serventias.
Art. 12~ - são deveres do associaáo:

a) CUUlprir fielltellt\~este:>ISstatutos e acatar as de-
cisões da Assembléia Geral e do Conselho Diretor;

b) satisfazerpoutualmente os cOlllpromissosque contrair
00111 o Colégio, além das oontribuições a que estiver sujeito;

c) zelar pelos interesses mora.is e materiais da olasse
e do ColégiO.
Art. 13~ _ Os associados estão sujeitos às penas de advertência,
suspensão e elilllinaçãoilllpostaspelo Conselho Dirotor.
Art. l411 _ A pena de advertênoia será imposta ao associado que
transgredir qual1luer disposição destes Estatutos ou dos Regula-
mentos em vigor.
Art. 1511 _ A 'pena de suspensão, que não poderá exceder de UJI' ano,

•sera imposta ao associado que:
a) reincidj.r em falta porque haja sofrido advertênoia;
b) não se submeter às decisões da Assembléia Geral e

do Conselho Diretor ou desrflsjlllit.aralgum dos Diretores j

c) cometer infração grave à ética profissional.
Art. 1611 _ A pena de eliminação será impost a ao associado que:

a) se atrasar por t1'6Smeses no pagamento das cont.r1bui-çoes a que estiver sujeito;
b) reincidir em falta llorcluehaja sofrido a pena de SUB

pensão;
c) se desmorqlizar publicamente.
9 único _ Nenhum ass:;ociado eliminado será readmitido

a não ser por deliberação da Assembléia Geral, salvo a hipótese
da letra a) em que poderá reinf,r~ssar no quadro social, mediante
o pagament o 61/1 dobro da prj,meira contribuição anual.,Art. 17i _ O Oonselho Diretor juleara cada caso concreto, ouvin-
do o acusado se atender ao convite por esorito, que lhe deverá
ser dirigido, fazendO constar da Ata a deliberação tomada é COIUU-
nioando-a ao associado, com os seus fundamentos, em carta assina-
da pelo Presidente.
Art. l8i - ~ iacultado ao acusado, pes:3oalmen

Il" o
defender-se por todos os meios a,dmitidos ~teie,.OFICIO

: PBSSO!-.s lURtD1CAS.





, .
. ,

•
Art. ~911- o associado punido poderá interpor recurso comcarater. .'
sUllpensivo, do ato que o e~1millar, para a Assemb~eia Geral, 'iue po
sua solicitação será convocada;
Art. 2011 - Se a Assembléia Geral em grau de reourso, não confirmar
a eliminação tomada, mediante oficio assinado rela gesa que presi-

•dir os trabalhos, sara o associado readmitido.

CAPttULOV
SECÇÃO I - DO CIilNSELHO DIJ,tETOn
Art.21g _ O COllselhoDiret~r oompor-5e-á de 27 (vinte e sete) di-
retores, eleitos pela Assembléia Geral, com a designaçãode um(1)
Iara Presidente; um (1) para Vice-Presidente; um (1) para Secretá-
rio e um (1) para Tesoureiro; os demais COIllfunç8íes executivas re-
cebando a denominação de Conselheiros, todos comdireito a voto.

~ '(jnico - Ni Ccnselho Diretor não poderá figurar n;ais

de dois Serventuários do mesmoCartório.
Art. 2212- O mandato do Conselho Diretor será de dois anos, com
início no dia da realização da lI.ssen,bléia de eleição, comtéru.i-

f no no dia da Assell,uléia da nova. elei.ção;
~ . 9 111-Se houver renúncia conjunta de mais do sois (6)

~\ . Conselheiros, aonsiderar-se-ão vagos todos os cargos da Conselho
Diretor e os novoS eleitos exercerão o mandato pelo prazo restante
ssumindo a direção do Colégio até a posse o associado maiwar~i-
go.do quadro social;
Art. 23g - O ConsolhoDiretor reunir-,;e-á na sede social, quando
noccs[;ário emdia El hOl'a previamoll\;e designados 1-'tillol'rosiuente e
deliberará valilloInente, excetuado os caBOSexpressos nestes Esta-

••tutos, com qualquer nUmero, presente o Presiderlte e, sem a sua pre
sença, 0001 a maioria úe seUs membros;

~ 111_ O comparecilllollLo dos Dir0torca será vorjficado pe
la respectiva assinatura no livro de Atas das reuniões da Diretori

~ 211_ As decisões da Diretoria serão tomadas por u.aio-
ria dos ,votos do seus membrosp1'os8nl-oo, não sendo admitida a re-
presentação.
Art. 24g - Para dirigir os serviços administrativos do Colégio, o
Conselho Diretor designará os dirotores necessários.

S T.fnico- Emcaso de impe,l.irnento, o l'residenLe escolherá
dentro os ConseJheírou o Presider:te Interino.

FI. 4





.. Art. 25Q - Todo Diretor que, por três vezes consecutivas ou cinoo
• alternadas, durante Wll ano, deixar de comparecer às reuniões do

Conselho Diretor, sem justificação, peruerá automaticawellte o car-
go e o seu compareclmento em reuniões do COIlselho, posteriores,
inval1dacJrá as delibera(,.ões tomadas.

~ 'Ctnico- A justificação só será válida se feit.a. por
escrito, antecipadamente e for aceita pelo Conselho Diretor.
Art. 2611- Abortl\ a. va/1;1J.de Con~;\üho'.l.ro, será ela I,raoJlohltl1.1 por
escolha do Conselho Diretor denLro :.IGUf; membro;;.
Art". 2.7R _ Se o cargo for à de Presidlmte, será provido nele li

Vice-Presidente, eleito, digo Vice-PresidEmte, dentro de uez (la)
dias de ocorrida a vaga;~
Art. 28Q - são deveres inerentes à qualidade de Conselheiro, além
dos expres"os neste:l Estatutos, tomar parte e votar nas reuniões
do Conselho Diretor e exercer au rUlll~Õ(J:J que lhe for'j!n d"lsignadas
pelo Presidente.
Art. 29g _ Compete ao Conselho Diretor, além das atribuições expres
sas ne:)I;e ';;,3t at ut os:

a) Diricir e administ rar o Coléijio, oumprindo e fazendo
> •

cumprir ast as E,;tat utOfJ e Regulal\lcntos;4J\, . . b) Resolver sobre as dúvidas e casos omissos dos Esta-
."~'\f'tu~os; .

J1-.
o) Elaborar e aprovar 0:,. Hcgulument08 noeoG:2ários I 1'e-

vogwldo-os ao seu critério;
. . d) Aceitar e rejeitar as Ia' opostas para o quadro 'social;

I e) Proclamar Slócios benoméritos;
f) Dar del:lis:Jão, advertir, suspender e elim:inar a:Hlocia

do'I

•

g) Solicitar do Presidente a convocação de Assembléia
Geral t nos têrmos do .Art. 37, ~etra C (cê);

h) N.omeurcomissões e criar uepartaJIIeritos, detorr,linar
suas atividades, extinguindo-as quando convier;

i) Fl1:xare regular as cont ribuições dos as saciados, de
acordo como Art. 9g;

j) Por iniciativa do Presidente, cr,iar e exl;:Lnguir car-
gos administrativos remunerados;

k) Examin!!-re vi"ar seme:ltralmente o balancete do IIlovi-
mnmtogeral da tesouraria e o relaLório das atividades da 3ecre-
taria;
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1) Propor a reforma dos E:;tatutoD nos têrmos do Art. 4-6

e o seu parágrafol
m) Preencher as vagas de Conselheiro, de acôrdo Como

n) DefendoI' os irrl;eres:::es da alasse e de colégio por to-
.dos os meios legitimos que puder recorrar;

o) Tomar li ad referendumll da Assembléia Gernl, qualquer

modida urgonte o rolevliU1(;e'.

sooçÃ\) II - DO PRESIDENTE.

Art. 302 _ Compete privativamente ao Presidente, além das atri-
buições expressaB neste Estatuto:

a) Representar oficialmente o Colégio emJuízo ou fora

f) Contratar, quando necessários, de acôrclo com o Conse-
lho Diretor profissionais para a defesa da classe do ColégiO ou de

d) Rubrioar os livros neces3ários às atividades do Co-

e) Admitir e demitir funcionáriOS, fixa.ndo-lhes os ven-

,
legio;

cimentos;

b) Elaborar o relatóriQ anual que, com o movimento £1-
nanceiro da As~;ociação, será submetido após receber êligo após pa-
recer do Conselho Fisoal, à apreciação da Assembléia Geral;

c) Convocar Q Assembléia Geral nos casos de sua compe-, ..

t
•. .encl.al

delo;

seus

com

associados;
g) Convooar e presidir a~;A~;semblóia.sG8rais;
h) Autorizar as despesas gerais e de expediente e assina

o Diretor Tesoureiro as Ordens de Pagamentos e Cheques;
i) Convocar reuniões d.oCon:,elho Diretor de acordo com

seu

j) ASLdnar 0,0111 o Diretor-Secretário a correspondência
que achar nece~isária;

11:)E..'l:ercer todo!J os atos de direção e admini!ltração do
ColégiO, inerentes às auas fun~ões além dos expressos nestes Es-
tatutos;

Parágrafo ~nico - AoVice-Presidente, compete:
a) Substituir o Presidente em suas faltas e impedimentos
b) Cot~arecer às reunIões do cons.~Vl~~~;&~~QiU rcendc

direito de voto: .. f'~ IZ.' OFICIO ~
• . ._; ~!=:.c:o.'\5lunlOlC1\S 1f'





,
wn relatorio sobre os t 1'a-
diretoria, de ncôrdo como

."'

.'-/

"

SECçAo III - DOS SECRErÁRIOS

. Art'. 3111- Compete ao Diretor-Secretário:
a) Diriair os serviços da S.ecretaria;
b) Despach~lr o. corl'e::~ponl1êllcia;
ó) Convocar reuni~o da Diretoria para a eleição do Pre-

sidente nos tenrnOado Art~ 27, 9 único;
d) Pl'\~:ltar as informuf;õa:J quo forem £I01ic1l. altas poloo

~rgãos competentes do Colégio;
e) Elaborar seroestralro~nte,

, . ,,,
balhos da Secretaria e apresenta-lo a
Art. 2911, letra k);

sECÇIo IV - ros TESOUREIROS

Art'. 3211- Compete ao Diretor-Tesoureiro:
a) Guardar sob sua respollsabilidade, todos os fundos so-

aiaisj
b) Promover a arrecadação da receita e efetuar a despesa

do ColégiO, praticando todos os at09' neoensários pnna ooses rins J
e) Recolher à inatituiçâo de crédito, idônea, 03 fundos

~spon!veis do ColégiO;
d) Assinar com o Presidente, os cheques ou as ordens de

pogamellto j

e) Prestar as informações que lhe forem solicitadas pe-
los 6rgãos con~etentes do Colégio;

r) Organisar e superintende::- a contabllidade geral. do, .Colegio, apresentando, U"llllestrnJ.mente,a Dirotorin, o balo.noote
do movintentO geral da Tesouorariu, de acordo cor.!o Art. 29, k)'~

CAPíTULO VI
SECCKO I - DA ASG~illL~IAGERAL

Art. 33Q - A Assembléia Geral terá carater:
a) Ordinária;
b) Extraord1nária~

Art'~ 3411- A Assembléia. Geral será constituida exclusivamentü, nos
termos do Art-~1111pelos assQciadosQ~tes, no pleno gozo de seus
direitos e se reunirá, Qrdinarialllente:
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a) J~.o111 (primeir0) sábado do mes de Dezembrode cada
ano para o fim especial de conhecer e deliberar sobre o relat6rio
e oontas da Diretoria ao exercício findo;

b) em igual data, de 2 (dois) em a (dois) anos.
Art'~ 35ll - Compotea Assembléia GeruJ., além das atribuiçõos ex--
pressas neste Estatuto:

a) Eleger o Conselho Diretor, o Conselho Fiscal e seus

••

suplel1too;
b) Vetar a resolução da Diretoria que outorgar a quali-

dade de sócio benellléritQ;"'
c) .Tulear o recurso fncu1t ao.o'pelo Art. 1911j
d) Destituir os q:ae ocuparem cargo de eleição quando o

exigirem os interesses vitais da classe ou do Colégio;
e) Reformar os presentes Estatutos, de acordo como Art

46R e seu parágrafo;
f) Dissolver o Cológio, n08 termoS do Art. 482.

Art'. 3611 - A destituição faculta':;,u pelo Art. 3511, letra d), só
poderá ser proposta emAssembléia especialmente convocada para
esse fim, por dois terços, no mínimodos associados enão se bave-,
rã por aprovada senão mediante o voto de tres quartos do::;associa-
dos'~
Art'~ 3?ll - A Assembléia Geral, além das reuniõe:.; ordinárias ins-
tituídas pelo artigo anterior, reunir-se-á extraordinariamente,
quando for convocada:

a) Pelo Presidente, sempre que julgar conveniente;
b) Pelo Presidente, no caso de recurso estabelecido pe-

110 minimo <lo dois -
lUaiori.e.:1os associa-

o..•,,,

lo Art. 2011j
c) Pelo Presidemtu, tl r'~tl1l0rlmanto

terços, dos membrosdo C0115e1110Diretol' ou da
dos quites, ha hipótese do Art. 46Q;

d) Pelo associado mal:;;antigo do quauro social, ha hi-
póteso do Art:. 2ll, dentro de trcs dias da data da renúncia, sob pe-
na de ser feito pelo que o seguir em ordem de antigllidade e assim
suces::JÍvamente.

9 t1nico - Nas hipót eses das letras b), c), d) o Presiden-
te fará a convocação dentrQ de tros (3) dias da tlata em que 1.he fOI

apresentado o requerimento'. Ecgotado este prazo, a convocação será
feita pelo interessada mais 20 (vinte) associados quites, no caso
da letra b), pelos requorentes no:>casos das le. o nf;l" ~;eJ~~

'éc>"''I' 2-' bFICIO ~
.Y PESSQA" IURIOI J. ~

I Qo" •.•• _-~.,..~J'';':nn~nq l'-Uho
~ J
c ri.

•
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Art. 3811 - A ASf.'8mbléiaGeral reunir-:>e-á dentro do prazo mLTliI:lo
de doz (10) a mtt.."'{iIllQde trin~a (30) dias da convoca(,;âo foita por

edital publicado no Diário Oficial do Estado do Paraná, conl;endo
Olocal e hOl'a; e, detalhadamente ou assuntos a se ;:etl tratados;
e, somente a respeito destes assuntos, sem exces~lão alguma, pOdelÍl
deliberar.
Art. 3911 - A J}.ssembléiaGeral considerar-se-á constituída e insta
lada comqualqUOl'númerQde as;;oclado~l, salvo os cago:; er,lcontrá-
rio expresso nestas E,statutos, sendo os seus trabalhos d.irigidos
pelo Presidente do Colégio, som direito.a voto, sccrecariado por
dois (2) assoc).utlo,; de sua escolha •

5 único - No Caso do Presidente não comparecer, a As-
sembléia escolherá umdos presente!; para, seoretariado por dois
outros, presidir os seus trabalhos.
Art. 4011 - AAS:;8mbléia Geral deliberará sempre }jcla maioria a1:lso
luta dos aSboeiudos presentes, POdClldoa critério da Assembléia a
demais votaçõe~; serem efotuallas por aclamação, votu(;ãü secreta ou
abort a e nominal •

./ DSECÇÃO II - DAS ELEIÇO'ES

~~f'.. , ~-Art. 41~- As Assombleias Gerui" para eloiçao, se:('3.Orealizadas
no 111 (primeiro) sábado do 1Il8S de Dezembrodos anO[jímpares em
sua sedo social. ou out~o local prcvia:;lente desiGnado, na Capital
do Estado e divtüeado por edital com anteeedêrc ia de dez (10) dia!
das eleiçães;

li lQ - A votação pro'a eleição do Conoelho Diretor será
sempre 1)01' voto sccrato, roeolllid<.>em urna apropriada;

li 211. - O voto podení ;ler efetuado peloa ascociados pre-
sentes e por voto secreto rOllli~tido pelo correio em envelope. em
separado, devendo o mesmoser r(,cebido até umahora antes da apu-
ração, que sel':;'irealizada logo arós o término das eleições;

li 311 - As chapas para eleição do Conselho Diretor, Cons~
lho Fiscal e Suplentes, deverão ser registradas com antecedência
de 30 (trinta) d:i(~S,na Secret a:;.'ia do Colégio Ililgütral em, cujo
pedi:l.dode regintl'o deverá conl;81' no mínimo 25 (vlnl~e e cinco) as-
sinaturas de o.ssociados;

li 42 - Os pedidos de registros de chupas deverão estar
acompa.'1hadosde autorização dos candLlatos;

9 5Q - Na elaboração c1<w chapas devoit'~ll;r8¥"0sob~oã o
. .~ ~~~

Que vreccitua o Art. 21~ dostes ]i',;.i1;atutose seu ~IijWl''Ú¥~~?l'fll..
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Art~' 42g - Os associados eleitos serão empossados logo em seguid
a a.puração f eit a pula Mesa da As;;eJ,nbleiaGeral que o~' eleger;

~ lº - Se houVer recusa imediata por parte de qualquer
dos eleitos antes de encerrado:, O[J t rabaJJlos, proceder-se-á na

,,., ~l\
l:1eSl:1aAs~;elllblcia a nova el(d~:ao para o preenchimento da vaga;

9 2Q - Se forem eleitos para a mcsmaDirctoria mais de
()' " , - ddois 2. Sorvcn\;uo.1'ios (10l:u,r,1l10C:\1'to1'1.o,SO sorao empo:;:;aoG os

dois (2) mais votados, prevalecendo (:Jr1 caso de empate, o critári
da reeleição e se e'5te não cOJ,lber,o de muior idade preencherá a
vaga ou vaga:.;, na forn,Çl'(lo paráerafo ant erior.
Art. 43Q - Sempre que" em qua1(;up.r eleição, houvE'r empate na vo-
tação, prevalecerá o critério (Ia reeleição e se este não couber
o de maior idade ~

CAP:LTULOVII
DO CONSELHO FISCAL

Art'. 4JtSl - O Cm.selhO ]'iscal cOl:'Jlor-se-á de 3 (três) membrosefe,

~

t1VOS e 3 (três) suplentes, eleitos conjuntamente COQo Conselho

~\

' Diretor, pelo r.10smopl'I;l,Zo,com a desigJ:ação de ,tuni,ara Pres1l1ent,
'. , .•.... que tera a a~r1bui~ao de:

Ji-. a) °rintU' sobre o baJ.p.llf"oanual e cOllta~;da Dir(~toria

"
Que lhe deverã,o ser apl'esunl.mla:; !'~~o ~resiüente elo co:égiO, no
JnÍnilllOcom10 (dez) dias de a:ntecBoenc~a da ap.:a0sentaçao da As-

, sembléia Gcrnl, eXllJl11nandopl.\l'U e:':'o rim os livro'! üe escritura.-
ção e o o<,tac1.ode oaixa, cujo ::.;aldoconferirá;

b)sugerir à Diretoria, medidas de :l.nl;er8sr.:egeral, qu
obrigatoria.mente, deverão ser objeto de exame.
Art. ,4511 - Aberta a vaga de mCl:lbrodo Conselho Fiscal, será ela
preeenchida por escolllt\ doCon;~cllioFiscal'~

CAP:LTULOVIII
DISPOSIÇOES GElUU8

aria

Art. 4.612 - A roforma total ou parcial dente::.;ErJtatutos, ::.;ó podeú
ser propo~ta pelo Conselho Dir,~tor, por iniciativa de, no mínimo
2/3 (dob têrços) de seus membrosou pela maioria dos associados
quit es, emAs~'eTJibléiaGeral, aspeciaJ.menGe convoc2.da para esse
fim, não pouando ser feita a convocação senão ' .,'. J

, .~ TITtJLOS o cu
de reforula, assic;ado pelos componentes e d." .Jt,2!LiGFltl1&P se"'~
d C 1':1. " ,,~ PBS.<OJ\!i l'1PIOIClISo o \31':' o. ptlra conhp.rnmf.'lntn g'3J',,1. 'CO'" 'rs (vlnt~-J-'-J.iftb"l}O



. '.



..• . ~~.',~
"

de ant ecedêllcia.
~ Onico - Semo voto favorável de 43 (doi:: t~rços)

(]O::. associados ::ão será aprovada nenhwlIa mouificação l:ourcial ou
~;otal dc~;tos 'I~:statutos.
Ar;;. 47Sl _ 0:3A::;::;ociado~:,COJlselheiros, melltbro~; ';0 Co,',,;clho Fisca
',~seus Supler,tof;, não responderão direta, nem subsidiariamente
pelas obrigaçõos a:,;slilllidas emnome do Colégio, exprezzamer.te ou
ti: l().

'U'C. 48Sl _ O ColéGio RegistraJ. do Paraná, de duração ilimitada,
sé será dis~;o1vido pOl' deliberação ela Assembleía Geral especial-
J,:cntc convocad.a para esse fim, COl:: a presença JJÚl,in.ade 3/1t (tres
quartos) de seu:; associados, sendo o ;;;eupatrir.:ânio aplicado na
f01'u;a que for de1illerado.

Curitiba, 1Sl de Hurço de 1991.
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